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ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 29 de

Maio de 2007, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma

dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, a fim de apreciar e dar parecer sobre

a proposta de Lei n.o134/X - "Grandes Opções do Plano para 2008".

CAPíTULO I
ENQUADRAMENTO JURíDICO

A apreciação do presente projecto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no

n.o 2 do artigo 229.°, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i)

do artigo 30.° do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores - Lei n.o61/98, de 27 de Agosto.

CAPíTULO 11

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE

O presente projecto visa aprovar as Grandes Opções do Plano para 2008.

As Grandes Opções do Plano para 2008 inserem-se na estratégica de

desenvolvimento económico e social do país definida no Programa do XVII

Governo Constitucional, nas Grandes Opções do Plano para 2005-2009, no

Plano Nacional de Acção para o Crescimento e Emprego (PNACE), no Plano

de Estabilidade e Crescimento (PEC) e no Quadro de Referência Estratégico

Nacional (QREN).
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o documento procura, por um lado, prestar contas do que já foi realizado

desde o início do quadriénio e, por outro lado, enunciar as principais medidas

de política para o próximo ano.

As prioridades enunciadas englobam todo o universo da intervenção pública,

com domínios que vão desde a economia, a ciência e a tecnologia, a

qualificação dos recursos humanos, passando pelas políticas de coesão social,

de sustentabilidade do processo de desenvolvimento, consolidação das

finanças públicas, modernização do Estado e da Administração Pública.

Relativamente à Região Autónoma dos Açores a sua participação concretiza-se

neste documento, através de capítulo próprio, da apresentação das grandes

linhas de orientação estratégica da política regional, no quadro das propostas

do programa do Governo Regional e das principais prioridades definidas nas

Orientações de Médio Prazo 2005-2008 e nos Planos Anuais.

Para além do capítulo próprio da Região, o documento refere medidas de

política promovidas a nível central e/ou em parceria com os órgãos de governo

próprio tais como: a implementação do cartão do Cidadão, em que Região

assumiu um papel fundamental enquanto espaço de desenvolvimento deste

projecto inovador; a apresentação das linhas de orientação estratégica do

sistema aeroportuário regional, em que o aeroporto de Ponta Delgada se

posiciona como "hub" regional; a conclusão da execução do programa de

acesso aos canais generalistas de televisão; bem como, uma medida

importante no relacionamento financeiro entre a Região e o Estado, a revisão

da Lei das Finanças das Regiões Autónomas.
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A Subcomissão entendeu, por maioria, dar parecer favorável à

presente proposta de Lei, com os votos a favor dos Deputados do Partido

Socialista e os votos contra dos Deputados do Partido Social Democrata.

Os Deputados do Partido Social Democrata não votaram favoravelmente

a proposta, designadamente, em função do texto do ponto IV.1 do

capítulo IV, devido aos juízos de valor apresentados, que na opinião do

PSD se apresentam em contradição com a realidade patenteada por

diversos indicadores publicados.

Ponta Delgada, 29 de Maio de 2007

o Relatar

(Henrique Correia Ventura)

o presente relatório foi aprovado por unanimidade.

o Presidente

(José de Sousa Rego)
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